
Câmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

     

LEI N2. 565/89 de 15/12/1989 
(PROJETO DE LEI N2. 342/89 de 14/12/1989) 

nDISPOE SOBRE Aulrum DE CathITO ADICIOKAL SUPL2UTITAR r Dt 
OUTRAS novIduaásn• 

A ,LARA MUNIJIPAL D3 SKO JOSÊ DO BARaInO o deoret a, 

AnIG0 12s  . Pica o Executivo Municipal catorioado a 
abrir no Setor Municipal, competente o credito adicional no valor 
de NeZ$ 20.000,00 (Vinte Mil .;ruzadoo javos) suplementar ao dota. 
g5ea orsamentriao corotantem da Lei de :eloo Vigente. 

ZABRAPO ItIq2e . O credito obedecer a classificação 
institucional, woonomica e procramdticas 
001 . ãubsidio de Vereadores. 	 n414.000,00 
057 . Iluminação 	 NC4 6.000,00 

agpoo 	onetituir.oe.lo recursos neceoo‘rios a 
cobertura do preeente erídito, oo aludidoe noo incleos II elou / 

do § 12, do artógo 43, da Lei 4320 de 17 de .,*,lrço de 1964. 
AnI00 328 	Eota oi entrar& em vigor na data de sua 

publicaçao. 
ÁIt 	Revogam.oe ao dispor:43es em contr&rio. 

SAIA DA JURA MU/PAI, 13 de Dezembro de 1999 

Ver Oscar Maia Narega 
PRESIDENTE DA CAMARA 


